
 

LEIMUNICIPAL Nº 1.985/2026 

 
EMENTA: “AUTORIZA A CRIAÇÃO DE CNPJ PARA A 
SECRETARIA MUNICIPALDE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE ARENÁPOLIS/MT, E DÁ OUTRASPROVIDÊNCIAS”. 

 

O Exmo. Sr. ÉDERSON FIGUEIREDO, Prefeito Municipal de 

Arenápolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica do Município de 

Arenápolis - MT, faz saber que a Câmara Municipal de Arenápolis – MT, e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1ºFica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar um 

Cadastro Nacionalde Pessoa Jurídica para a Secretaria Municipal de Educação, com o 

nome:SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ARENÁPOLIS/MT, que tem como objetivo criar condições financeiras e de gerência 

dos recursos destinados ao desenvolvimento das ações de manutenção e 

desenvolvimento do ensino, conforme o art. 212 da Constituição Federal, bem como 

incrementar medidas que promovam o aumento de ingressos financeiros para a 

Educação Básica Municipal, em atendimento a Portaria FNDE 807/2022; Portaria 

Conjunta FNDE/STN nº 3, de 29 dedezembro de 2022, tendo por objeto o 

desenvolvimento de ações na área de Educação. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pela administração do CNPJ será 

do titularda Secretaria Municipal de Educação ou por quem o Prefeito Municipal 

designarpara este fim. 

Art. 2ºFica ainda, pela presente lei, a Secretária Municipal de Educação 

investida de todos os poderes e obrigações junto à Receita Federal do Brasil, referidas 

naPortaria Conjunta FNDE/STN nº 3, de 29 de dezembro de 2022. 



 

Art. 3º Os demais atos normativos, necessários à execução, controle e 

acompanhamento, desta referida lei municipal, poderão ser regulamentados por 

Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Art. 4ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS–MT, AOS 04 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO 

DE 2.026. 

 
 

______________________________________________ 
ÉDERSON FIGUEIREDO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARENÁPOLIS-MT 
 


